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                             PORTARIA Nº 058/2023 
 
 

            
           “DISPÕE     SOBRE     CONCESSÃO         
             DE LICENÇA  PARA TRATAR   DE 
             INTERESSE  PARTICULAR”. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º - Conceder a pedido, 02 (dois) anos de Licença para 
tratar de interesse particular sem ônus para os cofres públicos 
municipais a servidora: FABIANA DIAS GONÇALVES, Cargo de 
PROFESSOR, pertencente ao Quadro Permanente do Município de 
Anaurilândia-MS, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura,  o que se faz com fundamento no  artigo 106, da Lei 
Complementar Nº 046/2018, de 24/05/2018, referente ao período 
aquisitivo de 24/11/2008 a 23/11/2011,  a partir da presente data. 
 
 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Anaurilândia/MS., 02 de maio de 2023. 
 
 
                       _______________________________ 
                                  Edson Stefano Takazono 
                                        Prefeito Municipal                                                   
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA:  GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MóVEIS E ELETRODOMÉSTICO 
LTDA. 
OBJETO: aquisição de 01 refrigerador 342 litros, uma porta, frost free, vertical, 110 
volts, classe A, linha branca, com um ano de garantia, para atender as necessidades 
da secretaria municipal de obras, defesa civil, transportes e projetos do município de 
Anaurilândia/MS, conforme descrição no termo de referência – anexo I. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(74) 01.005.15.451.0017.4490.52.00.00.00  
VALOR: R$ 2.999,90 (Dois mil novecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos). 
PRAZO: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA:  20 de abril de 2023 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Sra. MARIA 
EUNICE INACIA DA SILVA, da empresa GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MóVEIS E 
ELETRODOMÉSTICO LTDA. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA:  PEREIRA E SANTOS COMÉRCIO DE MóVEIS LTDA – ME. 
OBJETO: aquisição de 10 (dez) unidades de carrinhos de bebê que atenderão as 
demandas das Creches Municipais João Calábria e Zelina Vieira Rego, conforme 
descrição no Termo de Referência. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
112) 01.007.12.361.0008.2017.3390.30.00.00.00 
VALOR: R$ 7.650,00 (Sete mil seiscentos e cinquenta reais). 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
DATA DA ASSINATURA:  10 de abril de 2023 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. SILVIO 
ROBERTO DOS SANTOS, da empresa PEREIRA E SANTOS COMÉRCIO DE MóVEIS LTDA 
– ME. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA:  PEREIRA E SANTOS COMÉRCIO DE MóVEIS LTDA – ME. 
OBJETO: aquisição de 05 (cinco) unidades de sopradores de folha à gasolina para 
atender as demandas das Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme descrição no 
Termo de Referência. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(96) 01.007.12.361.0008.2016.4490.52.00.00.00  
(117) 01.007.12.365.0008.2017.4490.52.00.00.00  
 (126) 01.007.12.365.0008.2018.4490.52.00.00.00 
VALOR: R$ 6.095,00 (Seis mil e noventa e cinco reais)  
PRAZO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA:  18 de abril de 2023 
ASSINAM: Sr . EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. SILVIO 
ROBERTO DOS SANTOS, da empresa PEREIRA E SANTOS COMÉRCIO DE MóVEIS LTDA 
– ME. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 120/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA:  PEREIRA E SANTOS COMÉRCIO DE MóVEIS LTDA – ME. 
OBJETO: aquisição de 10 (dez) unidades de colchões a fim de atender as demandas 
da Creche Municipal Zelina Vieira Rego, conforme descrição no Termo de Referência . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(112) 01.007.12.365.0008.2017.3390.30.00.00.00  
VALOR: R$ 2.990,00 (Dois mil novecentos e noventa reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA:  18 de abril de 2023 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. SILVIO 
ROBERTO DOS SANTOS, da empresa PEREIRA E SANTOS COMÉRCIO DE MóVEIS LTDA 
– ME. 
 



 
 

 

ANAURILÂNDIA - MSANAURILÂNDIA - MS Pag. 04/04   
        

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017
 Ano:007 Edição: n°1552

 
 

 
                                                                    

 
 
 
 

 

     

      
 

 

 

 

 

Quarta-feira 03 de Maio de 2023

 
 
 
                             

059/2023

 
 
 

          
           

“DISPÕE     SOBRE     CONCESSÃO        

 
             

DE LICENÇA  PARA TRATAR   DE

 
              

 
 
 

O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

 
 
 

R E S O L V E:

 
 
 

Art. 1º -

 

Conceder

 

a pedido,

 

02 (dois) anos de Licença para 
tratar

 

de interesse particular sem ônus para os cofres públicos 
municipais a

 

servidora: SUELI DE CASSIA MENDES,

 

Cargo de

 Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente ao Quadro Permanente 
do Município de Anaurilândia-MS, lotada

 

na Secretaria Municipal de 
Saúde,

 

o

 

que se faz com fundamento no 

 

artigo 106,

 

da

 

Lei

 Complementar Nº 046/2018,

 

de 24/05/2018, referente ao período 
aquisitivo de 02/02/1998

 

a

 

01/02/2001, com efeitos a

 

partir

 

de 13

 

de 
maio

 

de 2023.
 

 
 
Art. 2º -

 
Revogam-se as disposições em contrário.

 
 
 
Anaurilândia/MS., 02

 
de maio

 
de 2023.

 
 
 
                       

_______________________________
 

                                  
Edson Stefano Takazono

 
                                        

Prefeito Municipal                                                  
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